
REQUERIMRNTO No 16 I , DE 2016 

Impugnação de matéria estranha 

Nos termos da Questão de Ordem decidida em 27/10/2015, 
requeiro que seja submetida ao Plenário a impugnação ao art. 20 do 
Projeto de Lei de Conversão no 29 de 2016, por ser considerada 
matéria estranha ao texto da medida Provisória no 735 de 2016. 

Sala das Sessões, 

--- ..____,. ..___.---, .:.______, 

-'"""-~ 11 R, João Capiberibe 
_ ______.. 
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